
ATO  DA  MESA  Nº 019/2014     /2014 

**      DE 18 DE SETEMBRO DE 2014     ** 

 
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR 

DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, ANGELA 
MARIA PEREIRA,  PARA VIAGEM DOS VEREADORES JOSÉ 

EDUARDO GOMES JUNIOR E CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS, 

INTEGRANTES DA COMISSÃO TEMPORÁRIA ESPECIAL DE 
ASSUNTO RELEVANTE FORMADA PELA RESOLUÇÃO N. 206/2013 

PARA PROMOVER ESTUDOS A RESPEITO DA FALTA E O 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, 
ATÉ A CIDADE DE POÇOS DE CALDAS – MG, NOS DIAS 25 E 26 DE 

SETEMBRO DE 2014, PARA PARTICIPAÇÃO NO CONGRESSO “A 

SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SANEAMENTO”, ASSUNTO DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 

JARDINÓPOLIS”. 

 

     A Mesada Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

     CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 

156/05, que trata do adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 18/09/2014, feito pela Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. 

Ângela Maria Pereira, para viagem do(s) vereador(es) José Eduardo Gomes Júnior e 

Cleber Tomaz de Camargos, integrantes da Comissão Temporária Especial de Assunto 

Relevante formada pela Resolução n. 206/2013 para promover estudos a respeito da 

falta e o abastecimento de água no município de Jardinópolis, até a cidade de Poços de 

Caldas – MG, nos dias 25 e 26 de Setembro de 2014 e para participação no congresso 

“A Sustentabilidade Econômica Dos Serviços Públicos de Saneamento” que será 

realizado na referida cidade, assunto esse de interesse do município de Jardinópolis. 

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas dos Vereadores e do motorista do veículo com o pagamento 

de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação, hospedagem, inscrição e outras 

que se fizerem necessárias no momento. 

 

 

     RESOLVE: 
 
     ARTIGO 1º: Fica autorizada a participação dos 

Vereadores José Eduardo Gomes Júnior e Cleber Tomaz de Camargos, integrantes da 

Comissão Temporária Especial de Assunto Relevante formada pela Resolução n. 

206/2013 para promover estudos a respeito da falta e o abastecimento de água no 

município de Jardinópolis, no congresso “A Sustentabilidade Econômica Dos Serviços 

Públicos de Saneamento”, a ser realizado nos dias 25 e 26 de Setembro de 2014 na 

cidade de Poços de Caldas – MG, e o adiantamento das despesas de viagem – para 

pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação, hospedagem, 

inscrição e outras que se fizerem necessárias no momento, dos vereadores e do 

motorista do veículo. 

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas de viagem dos vereadores e do 

motorista do veículo, autorizo o Departamento Contábil e Financeiro a proceder ao 



adiantamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face aos gastos com 

combustível, pedágio, estacionamento, alimentação, hospedagem, inscrição e outras que 

se fizerem necessárias no momento, adiantamento este que deverá ser feito em nome da 

Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de 

Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria Pereira. 

     Parágrafo Segundo: A viagem ocorrerá com 

veículo oficial da municipalidade ou com veículo próprio dos vereadores, sendo que se 

os vereadores optarem pela viagem com veículo próprio a Câmara Municipal de 

Jardinópolis e o Erário Municipal não ficarão responsáveis por eventuais danos físicos 

ou de qualquer outra natureza, tanto em relação ao veículo quanto a terceiros, 

condutores e passageiros, ficando tais responsabilidades e riscos da viagem 

exclusivamente a cargo dos vereadores participantes da viagem. 

     Parágrafo Terceiro: A prestação de contas deverá 

ser procedida logo após o retorno, pelo(s) vereador(es) à Chefe Geral de Departamentos, 

do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. 

Ângela Maria Pereira, que por sua vez prestará contas Diretora Contábil e Financeira da 

Câmara.  

     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es)/Servidor(es), serão de  

responsabi-lidade do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidenta -                                                             - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  18 de Setembro de 

2014. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 

 

 

 

 

 

 



ATO  DA  MESA  Nº 018/2014 

**      DE 08 DE SETEMBRO DE 2014     ** 

 
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR 

DE SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, ANGELA 
MARIA PEREIRA,  PARA VIAGEM DOS VEREADORES JOSÉ 

EDUARDO GOMES JUNIOR E CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS, 

BEM COMO DO PROCURADOR JURÍDICO DO LEGISLATIVO - JOSÉ 
PAULO RIBEIRO, ATÉ A CIDADE DE ARARAQUARA (SP), NO DIA 

11 DE SETEMBRO DE 2014, OPORTUNIDADE EM QUE OS MESMOS 

PARTICIPARÃO DO SEMINÁRIO QUE SERÁ REALIZADO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E QUE DISCUTIRÁ O TEMA 

“ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS”. 

 

     A Mesada Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   

     CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 

156/05, que trata do adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  

     CONSIDERANDO o pedido de autorização de 

adiantamento datado de 08/09/2014, feito pela Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sra. 

Ângela Maria Pereira, para viagem do(s) vereador(es) José Eduardo Gomes Júnior e 

Cleber Tomaz de Camargos, e do Procurador Jurídico do Legislativo - José Paulo 

Ribeiro, até a cidade de Araraquara (SP), no dia 11 de Setembro de 2014, oportunidade 

em que estes participarão do Seminário que será realizado pelo Tribunal de Contas do 

Estado e que discutirá o tema “Iluminação Pública nos Municípios”, assunto esse de 

interesse de Jardinópolis em razão da transferência dos ativos de iluminação pública da 

União aos Municípios Paulistas.  

     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento 

para fazer face às despesas dos Vereadores, do Procurador Jurídico do Legislativo e do 

motorista do veículo com alimentação e ainda as despesas com combustível, pedágio, 

estacionamento e outras que se fizerem necessárias no momento. 

 

     RESOLVE: 
     ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das 

despesas de viagem – para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, 

alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, do(s) vereador(es) José 

Eduardo Gomes Júnior e Cleber Tomaz de Camargos, do Procurador Jurídico do 

Legislativo – José Paulo Ribeiro, assim como do motorista do veículo, para viagem dos 

mesmos até a cidade de Araraquara (SP), no dia 11 de Setembro de 2014, oportunidade 

em que os mesmos participarão do Seminário que será realizado pelo Tribunal de 

Contas do Estado e que discutirá o tema “Iluminação Pública nos Municípios”, assunto 

esse de interesse de Jardinópolis em razão da transferência dos ativos de iluminação 

pública da União aos Municípios Paulistas.  

     Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização 

do caput deste artigo, para fazer face às despesas de viagem do vereador autorizo o 

Departamento Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 600,00 

(seiscentos reais), para fazer face aos gastos com combustível, pedágio, estacionamento, 

alimentação e outros que se fizerem necessários no momento, adiantamento este que 

deverá ser feito em nome do Procurador Jurídico do Legislativo – José Paulo Ribeiro. 



     Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá 

ser procedida logo após o retorno, pelo(s) vereador(es) e pelo Servidor/funcionário à 

Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de 

Administração Legislativa, Sra. Ângela Maria Pereira, que por sua vez prestará contas 

Diretora Contábil e Financeira da Câmara.  

     ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes 

nas notas de despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es)/Servidor(es), serão de  

responsabilidade do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 

     ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 

 

 

LILIA APARECIDA ALMEIDA MATURANA               LUIZ GUSTAVO DE SOUSA                                                                                 
                              - Presidenta -                                                             - Vice-Presidente - 

 

 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP., em  08 de Setembro de 

2014. 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI                 JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA 

                  1º Secretário  -                                                                - 2º Secretário – 
 


